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O artigo 30.° do Tratado opõe-se a uma 
regulamentação de um Estado-Membro em 

matéria de ano-modelo dos automóveis que 
leva a administração e os operadores econó-
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micos deste Estado-Membro a considerarem 
que, de dois veículos do mesmo modelo de 
uma marca vendidos nesse Estado-Membro 
depois de 30 de Junho, apenas ao introdu
zido pela importação paralela é proibida a 
apresentação sob o ano-modelo correspon
dente ao ano seguinte. Com efeito, esta regu
lamentação é susceptível de desfavorecer a 
venda dos veículos em causa na medida em 
que, quando forem do mesmo modelo dos 
outros, são apresentados como correspon
dentes a um ano anterior e sofrem, por esse 
facto, de uma desvalorização na revenda ou 
em relação às indemnizações devidas em caso 
de sinistro. 

Além disso, não pode ser justificada por exi
gências relativas à defesa dos consumidores 
ou à lealdade das transacções. Com efeito, 
esta regulamentação não dá garantias ao con
sumidor de ser informado com certeza de 
uma diferença de características entre dois 
veículos de ano-modelo diferentes nem da 
identidade de fabrico entre dois veículos do 
mesmo modelo e do mesmo ano-modelo. 
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